
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1493, DE 23 DE MARÇO DE 1988. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ALIENAR IMÓVEL E DA OUTRAS PRO 

VIDÉNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de 	Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a alie- 

nar, mediante concorrência pública, uma 

área de terra de situação encravada, com 178,20 m 2 , sem ben- 

feitorias, com as seguintes medidas e confrontações: NORTE, 

na extensão de 19,50 metros, com terras da Companhia Estadu- 

al de Energia Elétrica - CEEE; SUL, partindo da divisa OES- 

TE, na extensão de 1,50 metros com terras de Vanderlei Mayer 

e 3,30 com terras do Serviço Social da Indústria - SESI; LES 

TE, por uma linha inclinada, que corre na direção Nordeste - 

Sudoeste, na extensão de 21,00 metros, ainda com terras 	do 

Serviço Social da Indústria - SESI; OESTE, na extensão 	de 

18,00 metros, com terras de Delazeri & Cia Ltda. Referido i-

móvel tem procedência em área maior, matriculada sob no. 

8 187, fls 01/06 do Livro nQ 2-RG do Registro Imobiliário lo 

cal. 

Art. 2Q - O edital de concorrência pública 	será 

publicado na imprensa local. 

Art. 3Q - A proposta mínima deverá corresponder 

ao valor da avaliação. 

Art. 4Q - Esta lei entrará em vigor na data 	de 
sua publicação, revogadas as 	disposi- 
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ções em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte e três dias do mês de março de mil novecentos e oi 
tenta e oito. 
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